[image: ][image: ]
PROJETO DE LEI Nº ___/2026

Institui o Programa Municipal de Fiscalização Colaborativa de Resíduos Sólidos no Município de Sumaré e dá outras providências.


O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SUMARÉ

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º - Fica instituído o Programa Municipal de Fiscalização Colaborativa de Resíduos Sólidos no Município de Sumaré, com a finalidade de ampliar a fiscalização ambiental mediante a participação da população.
Art. 2º - O Programa tem por objetivos:
I – incentivar a colaboração da sociedade na fiscalização do descarte irregular de resíduos sólidos;
II – fortalecer as ações de controle e monitoramento ambiental;
III – coibir o descarte irregular de resíduos em logradouros e áreas públicas;
IV – promover a conscientização da população quanto à destinação adequada de resíduos.
Art. 3º - A participação no Programa dar-se-á mediante o envio de denúncias contendo registros que comprovem o descarte irregular de resíduos sólidos, tais como fotografias, vídeos ou outros meios idôneos de prova.
Art. 4º - As denúncias deverão conter, sempre que possível:
I – identificação do local da ocorrência;
II – data e horário aproximados do fato;
III – elementos que permitam a identificação do infrator;
IV – registros visuais que evidenciem a infração.
Art. 5º - Verificada a procedência da denúncia e resultando esta na identificação do infrator e na aplicação de penalidade pecuniária, poderá ser concedida ao denunciante recompensa correspondente a até 20% (vinte por cento) do valor líquido efetivamente arrecadado com a multa.
Parágrafo único. A concessão da recompensa prevista no caput deste artigo observará critérios a serem definidos em regulamento, assegurados os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência.
Art. 6º - O Poder Executivo regulamentará esta Lei, estabelecendo:
I – os meios e canais para apresentação das denúncias;
II – os critérios de análise e validação das informações recebidas;
III – os procedimentos para apuração das infrações;
IV – as condições para pagamento da recompensa ao denunciante.
Art. 7º - A execução do Programa ficará a cargo dos órgãos municipais competentes, especialmente aqueles responsáveis pela limpeza urbana e pela fiscalização ambiental.
Art. 8º - As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.
Art. 9º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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JUSTIFICATIVA
O presente Projeto de Lei tem por objetivo instituir o Programa Municipal de Fiscalização Colaborativa de Resíduos Sólidos, como instrumento de fortalecimento da gestão ambiental urbana e de combate ao descarte irregular de resíduos.
O descarte inadequado de resíduos sólidos constitui um dos principais problemas ambientais enfrentados pelos municípios brasileiros, gerando impactos negativos à saúde pública, ao meio ambiente e à qualidade de vida da população. A deposição irregular em vias públicas, terrenos baldios, áreas verdes e cursos d’água contribui para a proliferação de vetores de doenças, degradação ambiental e aumento dos custos de limpeza urbana.
Nesse contexto, a participação da sociedade mostra-se fundamental para ampliar a capacidade de fiscalização do Poder Público. O uso de tecnologias amplamente disponíveis, como câmeras de celulares, possibilita o registro de infrações de forma ágil e eficaz, contribuindo para a identificação de infratores e a responsabilização administrativa.
A previsão de recompensa ao denunciante, condicionada à efetiva arrecadação da multa, configura mecanismo de incentivo à colaboração cidadã, sem gerar ônus imediato aos cofres públicos, uma vez que os valores decorrem de penalidades aplicadas a infratores.
A proposta está alinhada com os princípios e diretrizes da Lei Federal nº 12.305/2010, que estabelece a responsabilidade compartilhada pelo ciclo de vida dos produtos e incentiva a participação da sociedade na gestão de resíduos.
Além disso, a medida contribui para a eficiência administrativa, ampliando o alcance da fiscalização sem necessidade imediata de expansão do quadro de servidores.
Diante do exposto, considerando o relevante interesse público da matéria, contamos com o apoio dos Nobres Pares para a aprovação deste Projeto de Lei.
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